
AVISO DE uclTAçAo

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N 9 129/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisição e instalação de 02 (dois) abrigos para passageiros.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes serà ate as 09hOOmin do dia 19 de setembro de 2013, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas dependéncias da sala
de reuniOes da Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interEssados junto a Secretaria de Administraçâo na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin

as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado PR, aos seis dias do mês de setembro de 2013.

Prefeito do Municipio

CPF 034.113.979-34
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Foiha

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
	 PR

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 04 de setembro de 2013.

Da Secretaria Municipal de Obras, Viaçao e Urbartismo
Para Prefeito Municipal

Assunto: Construçao de abrigos para Passageiros

Senhor Prefeito:

Diante de inUmeras solicitaçöes verbais recebidas de municipes, bern como, para atender
reivindicaçoes ja aprovadas pelos Vereadores do nosso Municipio )lndicacão 004/2013), solicitamos
autorização de Vossa Excelência, para iniciar processo de Licitaçâo, para construção de 02 (dois)
abrigos de passageiros (ponto de onibus) para abrigar, principalmente, alunos que aguardarn 0

transporte escolar, e municipes que se utilizam de transporte coletivo para deslocamento a outras
localidades.

Estes abrigos deverâo ser instalados em local previamente indicado pela Secretaria Municipal de
Obras, Viaçâo e Urbanismo, sendo 01 (um) na localidade da Linha XV de Novembro, e outro junto
ao Loteamento Social deste Municipio.

0 modelo dos abrigos pretendidos, corn as devidas caracteristicas, estâo especificados no

Projetos em anexo. 0 prazo para execuçao e instalação dos abrigos é de 15 (quinze) dias,

contados da solicitaçao.

0 valor global para construção e instalaçâo destes abrigos, é de R$ 6.025,00 (seis mil e vinte e

cinco centavos)

Certos de Vossas providencias, aguardamos pronunciamentos.

Atenciosamente.

?oalduinokirsten \\ 	 Processo Licitatorio

Secretário Municip 	 0br's, Viação e Urbanismo	 Foiha n°_______________

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



ETA LU RC I CA	 MetaI4 efaçaria
Pat$jLtda

caç de Portas, Janelas, Grades Cercas, Toldos, Celas,
Estruturas Metalicas, PortOes Ektrônicos e Serviços Gerais.

Fone: (45) 3282-1228 - Cel.: 8818-4876 - Rua Guaira, 2225- Centro - 85948-000 - Pato Bragado - PR
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METALURGICA CENTRAL

yL,

Prefeitura do Münicipio de Pato Bragado

OR CAMENTO

2 Tubo 100 x 40 chapa 14...........................................................R$ 449.60

2 Tubo 30 x 50 Chapa 16 ........................................................R$ 183.10

6 mts de cano 5" chapa 14 ........................................................R$ 285.46

2 Tubo 30 x 50 chapa 18 ...........................................................R$ 173.35

1 m2 Chapa 12 .........................................................................R$ 17.20

1 Cairn 2" chapa 16 .................................................................R$ 106.48

3,45 m2 Chapa 14 ....................................................................R$ 397.74

3 Teihas Trapexio T25 de 0,43 ................................................RS 293.02

12,80 mts Cano 3" chapa 14 ....................................................R$ 398.00

9 mts Cano 1 '/4 chapa 16 .........................................................R$ 86.00

Banco em Madeira ......................................................................R$ 250.00

Mao de Obra ............................................................................R$ 750.00

Pintura de Teihas Ipox dos 2 lados ..........................................R$ 355.00

TOTAL..................................................................................14$ 3.899,96

Atenciosamente,

Foh: (45) 9968-6043	 Processo LicjtatOrjo
Foiha

Pato Bragado 05/09/2013	
Pato Bragado PR

Metalürgica e Vidraçaria Path Bragado, CNPJ 06,229.609-63, Inscriçao Estadual 902.947.329-0
Avenida Willy Barth 2969 Centro, Pato Bragado, PR - CEP: 85948-000 Fone/Fax: 3282-1228
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Finanças

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de setembro de 2013.

De: Secretaria de Financas
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçoes decorrentes da Aquisiçâo e instalacão de 02 (dois) abrigos para passageiros, sendo que 0

pagamento será efetuado através das seguintes dotaçOes orçamentárias:

02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213001011— Obras de Melhorias nas vias urbanas
3.3.90.39.00.2561 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
3.190.30.00.2539 - Material de Consumo

•	 Processo Ltcitatório

Foiha n°

Path Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pcitobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 19/09/2013	 Foiha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestora: PREFEITORA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

cents ................. = 	 2549	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2539
Orgâo .................. 02 	 Poder Executive

Unidade orçamentária	 02.008	 Secretaria de Obras, Viaçào e Urbanisao
Funcional .............. 267621300 	 Transports

Projeto/Atividade .... . = 1011000	 obras de Mehlorias nas Vias Urbanas

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.30.24.00.00 MATERIAL PAM MANUTENçAO DE BENS IMOVEIS

Fonte de Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/09/2013 ate 19/09/2013

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo. =

Liguidado ate o Periodo. =

Pago ate o Periodo ......

• Pagar Processado ......

• Pager nRo Processado..

Total a Pager ...........=

2.893,93

2.963,19

920,35

2. 963, 19

24 .278,49

20.768,49

20.768,49

0,00

3.510,00

3. 510, 00

Processo Licitatorlo

Foiha no

Pato Bragado - PR



Estado do Paran6	 Saldo da Despesa	 19/09/2013	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestate; PREFEITURA DO MUNICIPIO DL PATO BRP&GADO

Cents .................. 2565 	 Desdobramento da Despesa 	 Oespesa Principal: 2561

Organ .................. 02 	 Poder Executivo

Unidade Orçamentaria	 02.008	 Secretaria de obras, Viaçao e Urbanismo

Funcional .............. 267821300 	 Transporte
Projeto/Atividade .... . = 1011000	 Ogres de Nehiorias naB Vies Urbanas

Natureza do Oespesa	 = 3.3.90.39.16.00.00 MANUTENçAO E coNsERvAçAo DE BENS IMOVEIS

Forte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binecional

Saldos de 01/09/2013 ate 19/09/2013

Empenhedo no Periodo....

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......

Pago no Periodo .........

Empenhado ate 0 Periodo. =

Liquidado ate o Periodo. =

Pago ate 0 Periodo ......=

A Pager Processado ......=

A Pagar nao Processado.. =

Total a Pager ...........

0,00

0,00

0,00

0,00

13.519.60

13.519, 60

13. 519, 60

0,00

0,00

0,00

r'rocesso Licitatório

Foiha no 44
Palo Braado - PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

P*RECEi. JURIDICO J.WN.ICFPAL

Processo Licitatorio, Modalidade Pregão Presencial II." 129/2013

Ementa: Análise jurIdico-forrnal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto a aquisição e instalaçao de 02 (dois)
abrigos para passageiros do transporte coletivo.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçoes do objeto da presente licitaçao, vigéncia da contrataçAo e estimativa de
preços, bern corno a inforrnaçao referente a dotaçao orçamentária para a contratação
em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Prego e do
Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatori&

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregào e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendern aos requisitos constantes da Lei fl.0 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, estando assirn aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 06 de e embro de 2013.

ndrioli];AR724
Assessor Juridico Municipal

•	 Proôesso Licitatorio

Fotha nO ________________

Pato Bragado -PR
Página 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 06 de setembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaço e urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da soIicitaço desta Secretaria para aquisicão e instalação de abrigos de passageiros, vimos
cornunicar que de conformidade corn as informacoes do Departamento de Finanças e o Parecer da
Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comisso
Permanente de Licitação, de abertura de processo Iicitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREçO GLOBAL, de acordo corn o disposto na legislaçâo vigente - Lei

10.520/2002, Decreto 3.555/2000 é subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

CPF 034.113.99-
Pmfeto Municipai

Processo Licitatório

Foiha n° A!) -
Path Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Føne/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragczdo - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

EDITAL DE LlcITAçAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 129/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DE A POlO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIA cAO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos interessados,
que as 09h10min do dia 19/09/2013, nas dependencias da Sala de ReuniOes da Prefeitura, será realizada
a sesso para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e dpcumentacâo de Habilitacão
para o Pregão, na forma Presencial n. 9 129/2013, do tipo menor preco GLOBAL nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislacão vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela 1e1 8.666/93.

O horário Para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 1910912013, junto Go setor de

protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais sero admitidos novas proponentes, nern tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e ern posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.1 Aquisição e instalacão de 02 (dois) abrigos para passageiros, conforme citamos:

Item 1:
01 (urn) abrigo de passageiro, confeccionado em tubo de ferro, coberto corn aluzinco pintado em
epóxi, ássento em madeira, conforme identificado no Croqui ern anexo, a ser instalado em local
próprio, junto ao Loteamento social do MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Os rnateriais minirnos necessários so as seguintes:

a) 02tubos100x40—Chapa14
b) 02 tubos 30x50 - Chapa 16
c) 06 metros de cano 5"— chapa 14
d). 02 tubos 30x50 - Chapa 18
e) 1m 2 - chapa 12
f) 01cano2"—chapa16
g) 3,45m 2 -chapa 14
h) 03 telhas trapezio 125 de 0,43
i) 12,80 metros de cano 3"— chapa 14
j) 09 metros de cano 1% chapa 16
k) 01 banco em rnadeira
I) MaO de obra	

Processo Licitatório

Foiha n°_________________
Item 2:	 Pato Bragado - PR
01 (urn) abrigo para passageiros, confeccionados corn tubo de ferro, coberto corn telha de zinco e
pintada corn pintura epóxi nos dois lados, confdrme croqui em anexo, a ser instalado em local próprio,
junto a localidade da Linha XV de Novernbro, Municiplo de Pato Bragado - PR.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Os materials minimos necessários so Os seguintes:

a) 06 telhas trapézia 0,50

b) 03 ca no 3"— Chapa 12

c) 03tubo30x5O—chapa 16

d) 03tubo30x4O—chapa 16

e) 70 parafusos autobrocante

f) Tinta epóxi Para pintura

g) Mo de obra.

Os materiais e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (äo) obedecer as normas e padrôes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender èficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina a Codigo de Defesa do Consumidor.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,

.diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;

Anexo II	 Modelo de Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser

entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

Anexo Ill - Modelo de DecIaraço de Idoneidade, a ser apresentado junta aos documentos do envelope

n.22;
Anexo IV - Modelo de DecIaraco de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser

apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaração de que se enquadra coma ME ou EPP (lei complementar 123/2006),

quando for o caso.
Anexo VI - Declaracão de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar cam a

Administração, conforme modelo Anexo;	 -

Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII— Modelo do contrato de fornecimento

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta Iicitacão, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
rano e finalidade de atuacäo sejam pertinentes ao abjeto licitado e que satisfacam integralmente as

condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçâo direta ou indireta nesta licitaçâo de:

a) pessoa fisica;

b) empresa em regime de sub-contratacão, ou ainda, em consórcio;

c) empresa que possua restricöes quanto a capacidade juridica, idaneidade financeira e regularidade

fiscal;

d) empresaue estiver sob falência, concurso de credores, dissoluçâo, Iiquidação;

e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida cam suspensão do direita de licitar ou contratar

com a Administracão Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual au Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidonea para çontratar cam a Administracãa Püblica, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal.	 -	
rocesso Licitatorlo

4- DO INICIO DA SESSAO	 FoRm n°.

PR
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-

www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paranó



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
CQMISSAO PERMANENTE DE L!ciTAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 12912013
DATA DEABERTURA: ................. -HORARIO: 09h1OMIN

Processo Licitatorjo

Volhm n°

Pato Bragado- PR

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
-	 Estado do Paranä

4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Prego realizar-se-á no dia 19 de setembro de 2013,

as OShlOmin, na Sala de Reuniöes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na

Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessâo no primeiro dia Util subsequente em que
houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo local e horàrio originalmente fixados.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate a prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentaco de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntario, considerando-se como horário de entrega 0

constante do protocolo.
4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaç!o de quaisquer envelope e
/ou documentos, a no ser os que estâo dentro dos envelopes ou em mâos dos representantes

presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessâo;

4.2.2 Todos Os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaço, deverão ser

emitidos em papel timbrado da licitante ou canter o carimbo do CNPJ da mesma;
4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaracão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada bra de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Precos para fins de classificacão das proponentes para a

etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentacão de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçâo das Propostas de Precos;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentaço de Habilitaçâo da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da licitaco a propo6ente vencedora, no caso de

inexistirem recurso(s).

S. DO . RECEBIMENTO DA DOCUMENTAcAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitacão exigidos neste Edital deverâo ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, çontendo impresso as seguintes indicacoes:

PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAQ PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 12912013
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09hI0M1N
ENVELOPE N. 9 01-" PRO P0 S TA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragacio.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ENVELOPE N. 2 02- "DO CU MEN TA A o

6. DA FORMA DE APREsENTAcA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,

salvo quanta as expressOes técnicas de uso corrente, nâo contendo rasuras, emendas, borrOes ou

entrelinhas, que dificultern sua análise;
6.2. Conter razo social, endereço, CNPJ e inscriço estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assirn como, endereco completo, telefone ou fax, e endereco eletrônico, se houver, para

contato;
6.3. Conter identificacão do nümero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçâo, e estar em conformidade

corn as especificaçöes mInirnas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicacão do valor em rnteda nacional para todos as itens do objeto desta licitaçäo, corn no
rnáxirno 02 (duas) casas decirnais do valor unitário do item, valor global do item e valor global da

Proposta àpresentada;
6.7 Conter indicaco do prazo de validade das propostas de precos apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Prego, que será de, no rnInirno, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sesso pUblica

do Prego;
6.8 Anexo it proposta de preços deve estar a Declaraçäo atestando que a Licitante visitou e tornou
conhecirnento do local de instalacäo dos abrigos de passageiros, descritos no Objeto desta Licitaçüo,
assin ado pot representante legal do Licitante, em conjunto corn servidor do Secretaria Municipal de
Obras, Via cáo e Urbanismo. Sc a pro posta vier desocompanhada desta Declaraçâo, a rnesrna fica
automaticarnente desclassificada.
6.9. No preco devero estar incluidos, alern do lucro, todas as despesas e custos coma frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o

fornecirnento do objeto da presente licitaçäo. 	 -
6.10. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaço:

6.10.1 Do prazo de pagarnento e das dernais. condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus

- Anexos.
6.11S erA devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitaçâo, nos terrnos

deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preco deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos coma frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejarn elas diretas ou

indiretas.
7.2 Somente sero aceitas e consideradas válidas, as propostas de precos cujo valor Global seja igual ou

inferior a R$ 6.021,00 (seis mile vinte e urn reais).
Processo Licitatorio

8— DA PARTIcIPAcA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 	
Folhan°
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8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Cornplernentar 123/2006, será assegurada, corno critério de desempate,
preferência de contratacào para as rnicroernpresas eempresas de pequeno porte nas situacoes ern que
as propostas finals, apOs os lances, apresentadas pelas microernpresas e ernpresas de pequeno porte
sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta rnais bern classificada, apresentada por

ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriço na cornprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado a proponente

o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderà ao mornento ern que for
declarado vencedor do certarne, prorrogáveis par igual perlodo, a critério da Adrninistraçâo
Püblica, para a regularizacão da docurnentação, pagarnento ou parcelarnento do débito, e
ernissão de eventuais certidöes negativas e positivas, corn efeito, de certido negativa;

b) A nâo-regularizaçâo da documentaço, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará

decadencia do direito a contratacão, sern prejuIzo das sançO.es previstas no art. 81 da Lei n9.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçâo convocar as proponentes
rernanescentes, na ordern de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacão.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplernentar n.2
123/2006, devendo a(s) rnicroernpresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, ern querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a terrno na cornpetente Ata.
8.2.1 Caso a proponente no tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazoirnprorrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante a envio de

proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Cornplementar fl. 2 123/2006, devero as rnicroernpresas e/ou

ernpresas de pequeno porte apresentar Certido Sirnplificada da Junta Comercial, Declaraço de
Enquadramento devidarnente arquivada no registro Cornpetente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovaçäo da condicão de rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte de cue trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentacao das propostas comercials, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do docurnento comprobatório (ern original
ou cOpia autenticada), bra de qualquer envelope, diretarnerite ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 Os abrigos de passageiros devero ser devidarnente instalados, ern local indicado pela Secretaria
Municipal de Obras, Viaço e Urbanisrno, junto as localidades da Linha XV de Novernbro e Lotearnento

Social deste Municipio, ern ate 15 (quinze) dias, apOs a efetiva solicitaçao, sern custo adicional.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de prestacâo de servicos será de 90 (noventa) dias, contados da data
de assinatura do Terrno Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10. DAS coNDlçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10. 1 0 pagarnento será efetuado ern ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao terrno de aceitaçao assinado pela Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e Urbanisrno.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita

Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação do produto, nürnero da licitação, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

Processo Licitatorio
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10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de precos, no se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aquetes de fillais ou rnatriz.
10.5 A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situaço regular da Ern p resa no curnprirnento dos

encargos socials instituidos par lei;

10.6 As retencOes do INSS, 155 e IR relàtivos ao valor da rnâo de obra deste Contrato, deverão ser

dernonstrados pela Llcitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o

ca so.
10.7 Em caso de não curnprirnento pela Contratada de qualquer disposiço contratual, as pagarnentos

podero ficar retidos ate posterior soluço.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitacão, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotaço orçamentária:
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e tirbanismo
2678213001011— Obras de Melhorias nas vias urbanas
3.3.90.39.00.2561 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa JurIdica
3.3.90.30.00.2539 - Material de Consumo

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU

CO NTEU DO
A Habilitaçâo para esta Licitaco se dará rnediante o curnprirnento do disposto a seguir, quais sejarn:

11.1 Os documentos necessários a habilitaçâo devero ser apresentados em original, cópia autenticada
pOr tabelio de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticaço pelo Pregoeiro ou por rnembro da Equipe de Apolo, no ato da sessão de abertura

deste Pregão.
11.2 Os docurnentos devero ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a tim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exarne.
11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -

PR, em plena validade e na cornpatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos docurnentos descritos no subitern 11.5 e 11.9, a seguir

relacionados.
11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devern apresentar

todos as docurnentos abaixo listados.

11.5 A Habilitacâo Juridica será dernonstrada pela apresentacão dos seguintes docurnentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçâo, no caso de sociedade

empresària limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par açöes, acompanhado de

docurnento de eleicão de seus administradores. 	 Processo Licitatorio
11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

Eolhan°___________________

11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentacão dos seguintes docurnen9 Bragado - PR
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11.6.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministérlo da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional

de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

ernitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentacão de Certido

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals e

Divida Ativa da Unio.
11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda - SEFA;
11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certido quanto a Tributos

Municipais), do dornicilio ou sede da proponente.
11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão pOsitiva, desde que tenha efeitos de

negativa.	 -
11.7.1 Considera-se certid5o positiva corn efeitos de negativa a certido onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobranca executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios docurnentos, serâo considerados válidos os docurnentos ernitidos no
perlodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sesso do Prego.

11.9 Para fins de cornprovaco da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes docurnentos:	 -

11.09.lCertid5o negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidorda sede da
pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite Para recebirnento

das propostas, se outro prazo não constar no4ocurnento;
11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2012.

11.100utros documentos a serern apresentados:
11.10.1Declaraç5o do curnprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,

conforrne rnodelo anexo;
11.10.2 Declaraço de inexistência de irnpedimento legal para licitar Cu •contratar corn a

Adrninistracão, conforrne rnodelo Anexo;
11.10.3 Declaraç5o de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 - registro da ernpresa no CREA, corn identificacão do Engenheiro Mecânico responsável

pela estrutura.	 -	 Processo LicitatOrlo

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO-AO EDITAL	 Folhan° 9 0
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12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentac5o de requerirnento de esciarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregâo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereco

mencionado no preâmbulo deste Edital.
12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitacão de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproducão

gràfica.
12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado

no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOrnin as 12hOOrnin e das

13h3Ornin as l7h00rnin.
12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01

(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integral, juntamente corn

aqueles, os autos do procedirnento.
12.5 As questOes forrnuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas

para todos os que retirararn ci Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçâo da empresa

consulente.

13- DA soLIclTAçAo DE PROVIDENCIAS £ lM puc3NAçAo AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaço(öes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, 0

acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnacão exige, alern da(s) alteraçâo(öes)
decorrente(s), designação de nova data para a realizaçâo do certarne e divulgaçao da mesma

forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarào ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotorafia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conformidade com o rnodelo constante no

Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelopes e iuntamente corn

cóp ia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá prever

expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalrnente;

14.1.1.2	 negociar com 0 Pregociro a reduçào dos precos ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençâo de interpor recurso adrninistrativo ao final

da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se imediata e motivadamente

sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão; 	 Processo Licitatório
14.1.1.5	 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne.	 Fotha n°___________________

Path Bragado - PR

14.1.2 Se o representante da proponenté for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, Q

Termo de Credenciamento deverá estar acom panhado do original ou d ,,, cópia
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autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto corn o Terrno de
Credenciarnento. instrumento püblico ou privado de procuracâo. sempre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza juridica, com poderes
especificos para representar o licitante em todas as etapas do Pregâo.

14.2 A nâo apresentaço do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 nâo será motivo para
desclassificaçâo ou inabilitaçâo da proponente, mas irnpedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sesso, para as etapas de apresentacäo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentacäo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentacâo em

desconformidade com as exigências, irnpossibilitará a participacâo da proponente na fase de
apresentacäo de lances verbais do Prego, mantido o preco apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenacão das propostase apuracão do rnenor preco.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer mornento da sesso, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenação das propostas e apuraço do menor preco, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados

30 processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQIJISITOS DE HABILITAcAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre 65 requisitos de habilitacão, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaraçâo, ou a sua apresentacão em desconformidade com a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante..

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçäo).

15.2.1 A ausência de identificacao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, nao constitui rnotivo para desclassificacao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificacão.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 1 (PROPOSTA DE PREcOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de precos, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentacao
de habilitacão.	 -	 Processo LicitatóriO
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16.1.1 Se, par equlvoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitaçâo, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recoihendo a rubrica dos presentes

sabre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracOes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderà ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.
16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto

neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preco simbolico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preco rnáximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaço provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaco de lances verbais o autor da

proposta com o menor preco e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de

preco, no màximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.
16.7 Se nâo houver, no mInirno, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão

as autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecirnento

da ordem de cIassificaço, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor

na etapa de apresentaco de lances verbais.
16.9 1-lavendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poder6 decidir,

mEdiante justificativa, pela suspensão do Pregäo, inclusive para melhor avaliaço das regras do
Edital e de seus Anexos e das lirnitaçOes do mercado, ou pela repeticão do Pregâo ou, ainda, pela

sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Administracão.

18 - DA cLAsslFlcAcAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO

18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa etapa,,

na ordem crescente de precos.
18.2 Para proceder a classificaçâo, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 0 ültimo preco ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaco de lances verbais;
18.2.2 0 preco contido na prbposta escrita, no caso das proponentes näo classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram par não apresentar lances

verbais.
18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela

negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preco obtido corn os precos atuais

praticados no mercado ou corn osprecos ofertados ern licitaçoesanteriores, sendo que as
informaçOes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0Procsso Licitatório
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18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstracäo da exequibilidade dos preços propostos,

devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sabre as custos, inclusive corn

apresentação de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.
18.5 Em caso de não apresentaçâo ou de insuficiencia das inforrnacOes rnencionadas no subitem

anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que serà anexado aos autos do processo, hipotese ern que procederá ao exarne da

proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificacão de propostas e análise da proposta de preco da proponente

classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitaçâo da mesma, procedendo a verificação dos respectivosdocumentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes a direito de proceder ao exarne dos documentos
habilitatorios da proponente classificada ern primeiro lugar, assim corno de rubricá-los.

19.3 Constituern rnotivos para inabilitaçâo da proponente:
19.3.1 A nâo apresentaço da docurnentacão exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentacão de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçâo de docurnentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçâo dos docurnentos exigidos para habilitação por protocolos de requerirnento

de certidoes;
19.3.5 0 nâo curnprirnento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentaçâo de cópias desacornpanhadas de originais para autenticaçâo, quando no

autenticadas por tabelião de notas, ou par servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá tarnbém ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
19.5 Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderà rnanifestar irnediata e rnotivadamente a

intencão de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar a recurso e reforrnar sua decisâo

ou, ern caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizacâo do certarne, para apresentacào das razöes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encarninhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
cornpetente da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, no endereco mencionado no
preârnbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOrnin as 12hOOmin e das

13h3Omin as 17hOOmin;
19.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso

interposto, se assim o quiserern, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesrno local e

horário mencionados no subitern anterior.
19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, exarninar e instruir os recursos irnpetrados contra as suas

decisöes, assirn como encaminhá-los - para a autoridade cornpetente proceder ao

julgarnento;
19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
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19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicacão e a

homologaço;
19.7 A falta de rnanifestaco imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaço a proponente

vencedora.
19.8 Os envelopes contendo a documentaçâo de habilitacão da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas no declaradas vencedoras permanecero sob custódia do Pregoeiro ate

a efetiva formalização da contrataço.
19.09Em caso de no haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de

precos e os documentos de habilitaço das proponentes em um ünico momento ou, ainda, se as
trabalhos näo puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que no possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeirodeterminará a suspensâo da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspenso dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na

reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAcAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sesso pUblica, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisäó, procederá a

adjudicacão do objeto ao vencedor e a homologacão do resultado do Prego;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregäo.

20.2 Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contratol, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ónica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaço por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade

competente.
20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em

decorrência de tal investidura; e
20.3.2 Nos demais casos, 0 representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico

ou privado de procuraco, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente

vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos para assinar o

Contrato.	 -
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20.4 Como condicão para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçoes

de habilitaço.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza a descumprirnento total

da obrigacão assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situaçöes que, eventualmente, näo forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,

inciso XII, ambos da Lei Federal n. 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da

proponente vencedora, ocasiona rescis5o do contrato, e autoriza a Administraco a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR, poderá, quando a convocado nâo assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento habit no prazo e condicOes estabelecidos neste instrumento convocatório, bern
corno, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçôes do item 20.4 retro, convocar os
proponentes rernanescentes, na ordem de classificaçâo, para faz6-lo em igual prazo e nas mesmas
condiçoes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preco, ou revogar a licitaçao,

sern prejuizo da cominaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçâo deverá ser real izada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram entre Os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administraco Páblica para a justa rémuneraçäo do
fornecirnento, objetivando a rnanutencâo do equilibrio econornico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sUpervenléncia de fatos irnprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, cnfigurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

-	 Decomposição de Precos.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampia defesa e o contraditorio, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor maxima do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprirnento de obrigaçoes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sabre o valor total do Contrato e suspensäo

temporária do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pebo mesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dais) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais corninaçôes legais.
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23.1.4 Impedimento de ticitar e de contratar corn a Administracäo Pübtica e pessoas juridicas pela
rnesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto

perdurarern as motivos deterrninantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a

reabilitaçâo perante a própria autoridade que apticou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execuçâo do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Não rnantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo Iicitatório;

	

23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;

	

23.1.4.6	 Corneter fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuço do Contrato.
23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida forca major ou caso fortuito, devidamente justificado e

aceito pela Adrninistracâo Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançôes previstas no subitem 23.1 sero aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.
23.4 A sanço de impedimenta de licitar e contratar com a Adrninistraco Püblica poderá ser aplicada

ao fornecedorjuntarnente corn a de multa prevista no subitern 23.1.3.
23.5 As penalidades de rnulta deverâo ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificaço, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente

das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade cornpetente para determinar a contratação poderá revogar a Iicitaco ern face de

razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou
pOr provocacâo de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulacâo do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes n5o terão direito a indenização em decorrência da anulaçâo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

24.3 A cornunicaco da anulacão ou da revogacão do procedirnento licitatOrio, deverá ser feita
pessoalrnente, ou par correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos

respectivos cornprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicação

será feita por rneio do Dirio Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatório a contar da

Ultima publicaço.

25- FORD
25.1 As questöes decorrentes da execuço deste Prego que não possarn ser dirirnidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Processo Licitatório
Pato Bragado - PR, aos seis do mês de setembrO de 2013. 	

Foiha n° 9
Pato BraoadèR
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

inscrita no CNPJ/MF sob nQ
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) socios,
CPF/MF__________________

na
Cidade	 de

- pelo presente instrumento de rnandato,
Senhor	 (s)

CPF/MF________________________

A empresa

Sr.
residente

Procurador(s)	 -. 0

n 2	,	 Bairro
Estado

nomeia e constitui, seu(s)

	

residente	 na
Bairro 

Cidade de  Estado  , a quern confere(rn)
amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar Os atos necessãrios corn relação a

licitaco na rnodalidade de Prego Presencial sob n 2 , usando dos recursth, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir, desistir, firrnar
cornprornissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn
ou sem reservas de iguals poderes, dando tudo par born, firme e valioso, e ern especial, para esta
licitaço.

de
	 de 2013.

(Nome e assinatura)

Processo Licitatório

Foiha flD_.9e.9
o*n Rrpnr1n - PR'
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ANEXO II

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa___________, inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 __; DECLARA, sob

penas da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Par ser expresso da verdade, firmamos o presente.

______ de	 de2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Funço	 Processo Licitatono

Foiha n°
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. ....../2013. 	 S

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.2

por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) _________________. portador(a) do

docurnento de identidade RG n. 2  ernitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 , DECLARA, sob

penas da Lei, que hão está sujeita a qualquer impedimenta legal e que não fornos declarados inidôneos

para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

______ de 	de 2013.

Name completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Funçâo

Processo Licitatorjo

Foiha
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Preg5o Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2
	

por intermédio

de seu representante legal, o Sr.(a)
	

portador(a) do documento de

identidade RG n. 2  emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei,

qué, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situacâo regular perante o Ministérlo do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso

XXXIII, do artigo 72, da Constituicão Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servico perigosos ou insalubres, nâo mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir

dos 14 (quatorze) anos.

For ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Funco

Procosso Licitatorio

Foiha n° "3 Q
Pato Bragado - PR
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ANEXOV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OLJ EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 inscrita no CNPJ

n 2 .	 , por interrnedio de seu representante legal, 0(a)

Sr.(a.)	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2.

e do CPF n 9 . . DECLARA, para fins do disposto

no Edital supra, sob as sancöes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta ernpresa,

na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complernentar n 2 . 123, de-

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei

Complernentar n2 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçoes constantes do parágrafo 42 do artigo 32

da Lei Complementar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de	 de2013.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condicão da empresa.

Este formulário devera ser preenchido pelas ernpresas que pretenderem se beneficiar
nesta Iicitaçäo do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Cornplernentar n2.

123/2006.

Processo Licitatorio
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2013.

Declaraçào de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administracâo

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por intermédio de seu

representante legal, oSr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG

n.2 , ernitido pela SSP/, e do CPF n. 2 . DECLARA, sob penas da Lei, que, que naG

existern impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administracâo Püblica, ern qualquer de

suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firrnamos o presente.

______ de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Funcâo

-	
Processo Ucitatório

-	 Folhan°________________

Pato Brapado - PR
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(razào social, endereco corn pie to, telefone, "fcc-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissâo de Licitacão
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de ...........nos termos do Objeto da Licitacão, modalidade Pregâo fl. 2 129/2013, conforme
relacionado abaixo:

Descriçâo detalhada do objeto:
ltemF....
Valor Global R$

Item 2......
Valor Global R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .................... ( ......................... } . Identificar o valor do material e da
mao de obra.

0 prazo de validade da proposta de preços e de	 (	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Declaramos que, em nossos precos, est5o incluidos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitacão, tais como materiais,aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracâo, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os servicos.

Na entrega do objeto ora licitado,observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Processo Licitatório

Foiha nr5
Pato Bragado - PR
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MINIJTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL NY ....../2013

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNIC(PIO DE PATO BRAGADO e a empresa

..............................................., nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteracOes posteriores e

na forma abaixo:	 -

CONTRATANTE: MunicI p io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito

püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de. Identidade RG n 2 903.579-6/PR e

do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato

Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADW	 ............ ........................................................	 pessoa	 juridica	 de	 direito

•privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	.............................................,	 estabelecida	 na

...............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ..............................., Senhor .............................................., portador da Cédula de

Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 ...................................., residente e dorniciliado na

..............CEP ......................acordarn e ajustarn a presente contrato, nos termos da Lei NY
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subseqüentes e legislacão pertinente, Licitacão

modalidade PREGAO PRESENCIAL NY ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos

direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
01 (urn) abrigo de passageiro, confeccionado ern tubo de ferro, coberto corn aluzinço, pintado em
epóxi, assento ern rnadeira, conforme identificado no Croqui em anexo, a ser instalado em local
próprio, junto ao Lotearnento social do Municipio de Pato Bragado - PR.
Os materials mInimos necessários são as seguintes:

rn) 02 tubos 100x40 - Chapa 14
n} 02tubos30xSO—Chapa16

o) 06 metros de cano 5"— chapa 14

p) 02tubos30x5O—Chapa18.

q) 1rn 2 - chapa 12
r) 01 cano 2" - chapa 16

s) 3,45 rn 2 - chapa 14

t) 03 telhas trapezio T25 de 0,43
u) 12,80 metros de cano 3"— chapa 14
v) 09 metros de cano 1 '/4 chapa 16
w) 01 banco em madeira
x} Mao de obra

?Ocesso Licitatorio

oIhan

'-ano srppdc
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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Item 2:
01 (urn) abrigo para passageiros, confeccionados corn tubo de ferro, coberto corn telha de zinco e
pintada corn pintura epóxi nos dois lados, conforrne croqui em anexo, a ser instalado em local prOprio,
junto a localidade da Linha XV de Novernbro, Municipio de Pato Bragado - PR.

Os materials mInimos necessários são as seguintes:

h) 06 telhas trapézio 0,50
i) 03 cano 3"— Chapa 12

j) 03tubo30x5O—chapa16
k) 03tubo30x4O—chapa16
I) 70 paralusos autobrocante
m) Tinta epóxi para pintura

n) Mao de obra.

Os abrigos de passageiros deverão ser devidamente instalados, em local indicado pela Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, junto as localidades da Linha XV de Novembro e Loteamento
Social deste MunicIplo, em ate 15 (quinze) dias, apOs a efetiva solicitação, sem custo adicional.

Os materials e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá ( go) obedecer as normas e padrôes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Codigo de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaço
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregao na Forma Presencial n 2 129/2013, quanto a proposta

adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto corn ele não
conflitarem. A fiscalizacäo deste contrato, ficarà a cargo da Secretaria Municipal de obras, Viaçao e

Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$................-. (material // mao de obra). 0
pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao

trernode aceitaçâo da Secretaria de Obras, Viaçâo e IJrbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacao dos itens, nümero da licitaçao, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitacao e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.

d) A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentacao de: 	 -
Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia

par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situacão regular da Empresa no cumprimento dos

encargos sociais instituldos por lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar

obrigatoriamente em name da mesma.	 Processo Licitatorjo

Pnlhn no
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Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 90 (nocenta) dias, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes DotaçOes
Orçamentárias:
02.008 - Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
2678213001011— Obras de Melhorias nas vias urbanas
3.3.90.39.00.2561 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa JurIdica
3.3.90.30.00.2539 - Material de Consumo

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta rnoratOria de
0,5% (zero virgüla cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprirnento
das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçào a data prevista para a execuçao
dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contratô: b) pela
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em casode rnulta esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c} multa de 1%(urn por cento) do
valor contratual quando por acâo, ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigacöes contratuais; d} suspensâo do direito de participar ern licitaçoes junto a contratànte.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisöo
administrativa prevista no artigo 77. do Lei & 666193.

Cláusula Oitava - Legislacão Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito póblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou rnediante transrnissão de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada corno prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:	 Processo Licitatório

Foiha
rath Bra9 p d p PR
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Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de

direito.

Cláusula Dédma Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas

do presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das testemunhas

abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

......- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:
	

NOME:

CPF:
	

CPF:

Processo Licitatório

-	 Foiha n°______________________

Path Braqade .OR

Av. Willy Barth
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitalório:

Modalidade: Pregão Presencial

N.° 129/2013

Objeto: Aquisiçao e instalaçao de 02 (dois) abrigos.

Data de Abe rtura:19/09/201.3

Hora: 09:00 hs,

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razão Social: Goloni Mobiliârio Urbano Ltda EPP

Endereco: Rodovia Washignton Luis, Km 429 - Distrito de Engenheiro Schmidt

Cidade: SAO José do Rio Preto/SP

CNPJ n°: 04019.684/0001-24

Telefone: (17) 3808-9000

Pessoa para contato: Stella

Email: liCitacaoprodutosgolonLcom.br

Pato Bragado - PR, em 10/09/2013

Stella Bonazzi
RG: 24.696.352-9 SSP/SP	 154.019.684/0001 _2T1

GOLOWi MOBILIARIO URBANO

ROD. WASI-UNOTON LUtZ, KM 429

ENC-ENHEIRO SHIMITH - CEP 15104-000

L_ SA0JOSEDORI0pRnQ.sp

rocesso Licttatório

FoRm
Pato Braoc!n



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identiticada requereu junto a Preteitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte ProcQsso licitatOrio:

N.9

Obi'

Data de Abertura:. _slUl I

Hora: 0t3 kQ LA#jflE

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social: tAM	 eJDu L r\J4kQo3.UJ3 ftIti

CNPJn•OSr. iGIoEa3b2,
Teletone: 5 t^ (60 V3

n
Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em

(nu yuO røEiuerente	 CPF/RG

?'rocesso Licitatório
Folhafl°

Path Brapd -



Objeto:f- CL

Data de Abertura:

Hora: 

a;J

e joB

4o

I'

I

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Procesw licitatôo:

Màdalidade:

N •

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento ObgatOrio)

Razão Social:

Endere

Cidade:

CNPJn°: -/I6s4wcnJ-59

Telefone: C(5 3a6a.I6s-

Pessoa para contato:

Email: IOJviiJwQA JQJ>. 65D Jct'vnCkj

Pato Bragado - PR, em

Assinatura do requerente
	

CPFIRG

?rocesso Licitatorio
Foiha

Path Brapadr. PR



ANEXO I

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 129/2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n2 11.365.900/0001-59, corn sede a prolongarnento da AV. Willy Barth PR 495, neste ato
representada pela sócia, Sra. GRACIELE ELUISE WENDLAND RG 7.516.304-5 CPF/MF 057.635.139-32
residente na Rua Florianópolis n Q 635, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paraná pelo
presente instrumento de mandato, norneia e constitui, sua Procuradora a Senhora GRACIELE ELUISE
WENDLAND RG 7.516.304-5 CPF/MF 057.635.139-32 residente na Rua Florianópolis n9 635, Bairro
Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paranã, a quern confere amplos poderes para junto ao MunicIpio
de Pato Bragado, praticar Os atos necessários corn relaçâo a Iicitaçäo na rnodalidade de Pregâo
Presencial sob n2 129/2013, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condiçôes, confessar, transigir, desistir, firrnar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitaçâo,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firrne e valioso, e em especial, para esta licitaçâo.

PATO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

&
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME

GRACIELE ELUISE WENDLAND

R11 .365.900/0001 -5591

Fabrimaq Tomearia deMaquias

Agric&as e Industrial Ltda rocesso Licitatorio

Foiha no
Prolong. Av. Willy Barthy PR 495- s/n

87-85948-000 - Pato Bragado	
jato Srrado - PR



FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS 1€ NDUSTAL
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados:

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
Iguaçu-PR, nascido em 07/02/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RG n°. 7.328.253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guaira, 335, Centro, Palo Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n 9 524,279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Curitiba, 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na meihor forma de
direito, constituir uma Sociedade Empresãria Limitada que se regerã pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de jthneiro de 2002, pelas demais
disposiçoes legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A sociedade girarã
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTOA e terá sede e domicilio no Prolongamento da Avenida Willy Barth, PR
495, Chacara 87, Palo Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante
alteraçao contratual assinada por todos os sôcios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploraçao do
ramo de: Fabricação de estruturas metalicas, esquadrias de metal. Manutençao e reparação
de màquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, serviço de tornearia mecãnica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciarà suas atividades em 30/11/2009 e seu prazo de duração e
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 50.000,00 (cinqUenta
mil reals), dividido em 50.000 (cinqUenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, ern moeda corrente do Pals, pelos sôcios e distribuidas
da seguinte forma:

SOC 10
	

QUOTAS
ALEXANDRE CAB
	

25000

	

50.00
	

25.000, 00

	

100.00
	

50.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do.s
outros sôcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direitocftA1OB
preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo ünico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte d4
devera notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de q

S quot

Pi

Pato BrpadO - PR



FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 2 de 3

venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferencia, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificaçào ou em prazo major a critério do sôcio alienante. Se todos Os sOcios manifestarem
seu direito de preferencia, a cessão das quotas se farã na proporção das quotas que entao
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA- ADMINISTRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administracao da sociedade caberä a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER com os poderes e atribuiçOes de gerir e administrar
os negôcios da sociedade, representà-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante ôrgàos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§ 1.0- F vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens irnôveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.
§ 2. 0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar Os
atos e operaçöes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios poderao, do comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prO labore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMON5TRAcOE5 FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio social,
coincidente com 0 ano civil, os administradores prestaräo contas justificadas de sua
administraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçOes contäbeis requeridas pela Iegislacäo societària, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, .participando todos os sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçào das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo Unico - A sociedade poderã levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçOes intermediárias, poderá
ser distribuido mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçào de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro moses
seguintes ao término do exercicio social, os sôcios deliberaräo sobre as contas e designarao
administradores quando for o caso.
Parágrafo (mica - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniäo, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçao dos sôcios que no exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuarã suas atividades com Os herdeiros,
sucessores e 0 incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes Cu dos sOcios
remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Parãgrafo Unico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade
so resolva em relaçäo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que nào está impedido de exercer a administraçao da socieda.de
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitoCd1Sct,1,k-,.
a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; o u^"Oo r.

falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contrIhcdn.hmia
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folha: 3 de 3

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçOes de consumo, fe pOblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- FORO: Fica eleito 0 foro de Marechal Cándido Rondon -PR
para o exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, Iavram e assinam 0 presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielment.por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

Pato Bragado - PR ! 18 de Novembro de 2009

rk&th
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA

_.-------------......_
JUNTA tOMERCIAL DO PARANA	 - -F -- AGENdA REGIONAL DEMARECHALCANDIIO-RONEOI
cERTIFI00 0 REGISTRO EM: 26/11/2009.'

'	 SOBNCJMERO:41206G41455
Protocolo 09/8419749 DE 25/1 1/2'

ABRIMP,Q TQRNEARXA CE MAQUINAS

- -------------	 -att,N.tuir%Iu	 'C,' ------------
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PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCiEDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF: n° 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural de Foz do lguaçu-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portador da carteira
de identidade RG no. 7.328.253-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n°. 524.279.199-34, portador da carteira
de identidade RG n°. 3.967.691-5 5SF-PR, residente e domiciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondori-PR, CEP: 85960-000.

Tern constitulda entre si, urna sociedade empresãria limitada que gira nesta
praça sob o nome de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chácara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 ern 26/11/2009; resolvern
alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a soda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
carteira de identidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA - A sOcia ingressante declara conhecer a situaçao econôrnica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrurnento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da
sociedade 0 56CiO ELOI RENATO SCHWEITZER, acirna qualificado, cedendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada urna, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) inteirarnente subscrito e
integralizado neste ato ern rnoeda corrente do Pals, a sOcia ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acirna qualificada, dando plena quitaçao das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sôcio ELOI RENATO
SCHWEITZER, acirna qualificado, transfere, corn o consentimento dos outros sOcios, as
20.000 (vinte mil) quotas integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada urna, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteirarnente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sOcio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acima qualificado, dando plena quitação das quotas
cedidas.
CLAUSULA QUINTA - NOVA DI5TRIBUIcAO DO CAPITAL
rnodificaçOes havidas, o capital social, inteirarnente integralizado em
assim dividido entre os sócios

Foifla Vr_...-.l---f-------
- nfl



PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF: n o 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
socio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçào do capital social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA - DECLARA(;AO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declararn, sob as penas da lei, que não estâo impedidos de exercerem a adrninistraçao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou parse encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçao da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, com os poderes e atribuiçOes de gerir e
administrar Os negôcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgäos pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern como praticar todos as demais atos necessârios a consecuçao dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

- E vedado o usa do nome empresarial em atividades estranhas ao iriteresse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coma
onerar ou alienar bens imOveis da sociedade, sem autorizaçäo do outro sácio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato
especificar os atos e operaçoes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS 56Ct05 NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, as administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçoes
contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sOdas dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçäo das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha um ano, e a lucro apurado nessas demonstraçOes interrnediárias,
podera ser distribuido mensalrnente aos sôcios, a tituto de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse caso será pbsérId
reposiçäo dos lucros quando a distribuiçao afetar a capital social, conform, :6beIece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 	 f3
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEbA[)E
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LtDAME

CNPJ/MF: n° 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecern inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem corn as disposiçOes do presente instrurnento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinarn, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se flelrnente par si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo ern todos Os seus terrnos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

•	 LLIL/
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA

	 GRACIELE ELUISE WENDLAND

.1
-	 1

•	 JUNTA COMERCIAL DO PARANA'ijz M AGENCIA REGIONAL DEMARECHALCANOIDORONDON
H	 CERTIFICO 0 REGISTR0 EM: 25/10/20

SOBNUMERO: 20127159172	 7/...
El	 Protocolo: 12/716917-2, DE 22/10i201 'I/,

rnpresa:41 2 0664145 5
&q	 /5RTMAQ It)RNEARtA DE MAQUIbJAS	 -	 ........
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ANEXO II

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial fl. 2 129/2013.

DECI.ARACAO DE CIJMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ fl.2 11.365.900/0001-59, por intermedio de sua representante
legal, a Sra. GRACIELE ELUISE WENDLAND portadora do documento de identidade RG n. 2 7.516.304-5,
emitido pela SSP/PR, e do OF fl. 2 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do
Pregäo acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

.	
Processo Licitatorio

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA -WnG-MP	 So
GRACIELE ELUISE WENDLAND	 Path Bragado - PR
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial fl.2 129/2013

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQLJENO PORTE (Lei
Comp lementar 123/2006)

A empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no
CNPJ fig . 11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante legal, a Sra. GRACIELE ELIJISE
WENDLAND, portadora da Carteira de identidade n 2 . 7.516.304-5 e do CPF fig . 057.635.139-32.

DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançoes admiflistrativas cabiveis e sob as perias
da lei, que esta empresa, na presefite data, é corisiderada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 32 da Lei Complementar fi g . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Ificiso ii do artigo 32 da Lei
Complementar n 2 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exciulda das vedacöes cofistafites do parágrafo 42 do artigo 32
da Lei Complementar ri 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

PATO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME
GRACIELE ELUISE WENDLAND	 Processo LicjtatOrjo
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Fabrimaq Tomearia de Máquinas

Agricolas & Industrial Ltda

Prolong. Av. Wily Barthy PR 495 - s/n
•Jcara 87-85948.003.PaloOragado •j

RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
SOdA ADMINISTRADORA



A Comissão de Licitaço
Ref.: Pregâo Presencial fl. 2 129

Fabmaq Tomearia de Máquinas

Agricolas e Industrial Ltda

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, prolongamento do AV. Willy
Barth, (45)3282-1657,11.365.90010001-59)	

rj1 .365.900/0001 _51
Pato Bragado, 19 de setembro de 2013.

Thvlong. Av, Willy Baithy PR 495- sin
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de 02 abrigos para passageiros, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Prego fl.9

129/2013, conforme relacionado abaixo:

Descrição detathada do objeto:

Iterni: 01 abrigo de passageiro, confeccionado em tudo de ferro, coberto com aluzinco, pintado em
epóxi, assento em madeira, conforme identificado no croqui, a ser instalado em local próprio, junto ao
Loteamento social do MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Valor Global R$ 3.898,00 (trés mil oitocentos e noventa e oito reals)

Item 2: 01 abrigo para passageiros, confeccionado corn tudo de ferro, coberto com telha de zinco e
pintada com pintura epóxi nos dois lados, conforme croqui, a ser instalado em local próprio, junto a
localidade da Linha XV de Novembro, municIpio de Pato Bragado - PR.
Valor Global R$ 2.121,00 (dois mil cento e vinte e urn reals)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 6.019,00 (seis mil e dezenove reals). Valor do material R$ 4.719,00
(quatro mil setecentos e dezenove reais) rno de obra 1.300,00 (um mil e trezentos reals).

0 prazo de vatidade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.

Prazo de entrega: 15 (quinze) dias

Declaramos que, em nossos preços, esto incluldos todos 05 custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçâo, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das norrnas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabitidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atencios mente,

FABRIMAQ TORN EARIA DE MAQUINASAGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA- ME
GRACIELE ELUISE WENDLAND	

Y4
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PREFEITUAA DO MUNIC(PIO DE PATO BRA GADO
cOMISSAO pEAMANENTE DEL!cITAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 12912013
DATA DEABERTURA: 1910912013 - HORARIO: 09hlOM!N
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOC1EtAth! 1. r ••

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME
CNPJIMF: n° 11.365.90010001-59

ARE: 412.0664145N.5
Folha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07702/1981, natural de Foz do Iguaçu-PR,
empresário, inscrito no CPFIMF sob n°. 032.488.929-19, portadorda carteira
de identidade RG n°. 7.328.253-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Florianôpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC
empresário, inscrito no CPFIMF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constituida entre si, urna sociedade empresãria limitada que gira nesta
praça sob o nome de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n o 412.0664145-5 em 26/11/2009; resolvem
alterar o contrato social mediante as condiçoes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a soda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
carteira de identidade RG no. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Florianapolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA - A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da
sociedade o sôcio ELOI RENATO SCHWEITZER, acima qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentimento dos.outrgs sOcios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Paisu4 TP6ssui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reals) inteiramente subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, a sôcia ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sOcio ELOt-RENATO
SCHWEITZER, acima qualificado, transfere, corn o consentimento dos outros sOcios, as
20.000 (vinte mu) quotas integralizadas, ern moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente d2aIo6cio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acima qualificado, dando pienaqjM%)uotas
cedidas.
CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIcAO DO CApItAlc'Ern virtudeJ/das8	 /F I I

modificaçOes havidas, o capital social, inteiramente integraIizadoenfriJdeda naciotiäl, fica
assim dividido entre os sôcios :	 ((-_/_,4/

pto arpadO - PR



- - -	 -	 -	 •'-	 .
PRIMEIRAALTERAcAOCONTRATUALDASOCiEi6E. .

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME
CNPJ/MF; n' 11.365.900/0001-59

NIR: 412.06641455
-	 Folha; 2 de 3

IMLtARNUNt CAURtIRA DA SILVA	 90.00	 45.000	 45.000,00
[GRACIELE ELUISE WENDLAND	 10.00 1 5.000	 5.000,00
LrIOTAL	 100.00	 50.000	 50.000,00
CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cadasócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estao impedidos de exercerern a administraçao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos;
ou por crime falirnentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn Os poderes e atribuiçOes de gerir e
administrar os negocios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern corno praticar todos os demais atos necessários a consecuçao dosobjetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do norne
empresarial isoladamente.

- E vedado o tiso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assurnir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sócio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em norne da
sociedade, procuradores para periodo detern-iinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DENtONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçA0 DOS SOcios NOS RE5ULT*OQ5? A o termino do exercicio social, em
31 de dezembro, os administradores prestarao cobtas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventârio, do balanço patrimonial e demais demonstraçoes
contábeis requeridas pela legislaçao societâria, elaboradas em conformidade corn as
Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuern na sociedade.
Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes intermediárias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sOcios, a titulo de AntecipaçaoLarnos
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera(1e\
reposição dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conform'e9$abelece 8'
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 	 /gs 7/L
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEbAEYEt -
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LtDAME

CNPJ/MF;nb: 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais ctausulas vigentes que nâo
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente par si t seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

_(J	 SJDdL .
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FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLZS E N1DtssT34tAc: U:

LTDA
................CONTRATO SOCIAL

folha: 1 de 3

Os abaixo identiflcaog e qualificados:
*

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
Iguaçti-PR, nascido em 0710211981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RG n°. 7.328.253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guaira, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC empresario, inscrito no CPF/MF sob n 9 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n o . 3.967.691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Curitiba, 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de
direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regera pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de jineiro de 2002, pelas demais
disposiçOes legais aplicáveis a especie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
INDUSTRIAL LTDA e terâ sede e domicllio no Prolongamento da Avenida
495, Chécara 87, Pato Bragado -PR CEP 85948-000.

sociedade girara
AGRICOLAS E
Willy Barth, PR

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante
alteraçao contratual assinada por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terã por objeto a exploraçao do
ramo de: Fabricaçao de estruturas metálicas, esquadrias de metal. Manutençao e reparação
de mâquinas e equipamentos para agricultura e pecuâria, serviço de tornearia mecànica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciara suas atividades em 30/11/2009 e seu prazo de duraçao e
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sent de R$ 50.000,00 (cinqUenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sôcios e distribuldas
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamenté pela integraIizaçab-do'
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA . CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As
indivisiveis e nâo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o conse
outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço,
preferencia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
a alteraçao contratual pertinente.	 /1
Parâgrafo Unico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte,dS
deverá notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade c&eu

quotas são

prála&o LicitatôriO
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venda, o preco, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçarn ou renunciem ao direito
de preferencia, qua deveráo fazer dscitró de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificacâo ou em prazo major a criteria e0 socio aIiennte. Se todos Os sócios manifestarem
seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que entäo
possuirem. Decorrido esse prazo sern qua seja exercido 0 direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA- ADTqIINI5TRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administracao da sociedade caberâ a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER com os poderes e atribiiiçOes de gerir e administrar
os negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante orgãos pUblicos, instituiçOes finance iras, entidades privadas e terceiros em geral, bern
corno praticar todos Os demais atos necessârios a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do norne empresarial isoladamente.
§ i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar
ou alienar bens irnoveis cia sociedade, sem autorizaçâo do outro sócio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em norne da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar os
atos e operaçOes a serem praticados.

óLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios poderao, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "prO labore", observadas as disposicoes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTIcIPAcA0 DOS 56Ct05 NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventãrio, do balanço patrimonial e demais
demonstraçOes contabeis requeridas pela legislacao societéria, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo Unico - A sociedade poderé levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn ano, a o lucro apurado nessas demonstraçOes intermediârias, poderâ
ser distribuldo mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçäo de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera observada a reposiQäo dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercicio social, os sOcios deliberarão sobre as contas e designarao
administradores quando for o caso.
Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data rnarcada para a reuriião, o balanço
patrimonial e a de resultado econOmico dever,.ser stos, par escrito, e corn  prova do
respectivo recebimento, a disposiçâo dos socioi ue"Fiao exerçam a administracão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Náo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios
rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaç4o
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo Unico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçào a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administtád5jI
declara, sob as penas da lei, que nao está impedido cia exercer a administracaoda so[cidedR
por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou por se encontrar sobopfitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicbs;du ppç crime
falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou,;aoI'ra a
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra ncrrnas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fé pUblica,ofia propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA-FORO: Fica eleito o foro de Marechal Céndido Rondon -PR
para o exercIcio e 0 cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam 0 presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obril
herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus terrnos.

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009

t\mD	 1A\&
AtEXANDRE CABREIRA DA SILVA

Processo Ucitatório
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICAEl

11/09/13	 Corrroanto do Inscriçâo edo Situação Cadasbal - Inpessão

Vp ReWita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houer qualquer diergência, prodencie junto a
RFB a sue atualizaçao cadastral.

NCJMERO DE INSCRIQAO
11.365.900/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE lNscRlçAo E DE SITUAçAO DATADEABERTURA

CADASTRAL	
26/1112009

lONE EMPRESARLAL
FABRJMAQ TORNEARIA DE MAQLJINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME CE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

CODIGO E DESCRIQAO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDAaIAS
25i2-8-00 - Fabricaçao de esquadrias de metal
3314-7-11 - Manutenção e reparaçâo de máqulnas e equlpamentos para agriculture e pecuãria

cOoioo E DESCRIçAO CA NATLIREZAJURIDICA
206-2 - SOCIADESWRARJA LIMITADA

LOGRADOURO
PRL AV81lDA WiLLY BARTH PR 495

CEP	 BAJRRO)DISTRFTO
85.948-000	 CHACARA 87

sITuAçAo CADASTRAL
AT I VA

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUA9AO ESPECIAl.

NCJMERO	 COMPLEMENTO
S/N

MUNICIPIO	 UF
PATO BRAGADO	 PR

DATA CA srruAçAo CADASTRAL
26111/2009

DATA DASITUAçA0 ESPECIAL

Aproado pela Instruçäo Normatia RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/09/2013 as 16:50:13 (data e horade Brasilia).	 Pãgina: 1/1

Vdta

© Copyright Receita Federal do Brasil -11

Procsso Licitatório

Foiha
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P2t0 Bragado - PR 1/1



11/09113
	

PeddoCND Via Internet

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Socretarla do Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
CE DEBFTOS RELAT1VOS As coNTRl6ulçOEs PREVIDENCL4RLS E As CE TERCEIROS

P 000252013-14025900
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA CE MAQLIINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL L
CNPJ: 11.365.900/0001-59

Ressahado 0 dlrolto do a Fazonda Nacional cobror o inscro'er qualsquer dMdas do rosponsabilidado do sujoito posshc acima idontificado quo
4orom a sor apuradas, a cortificado quo näo constam pendéncias em seu norno motives a contrlbuiçOos odministradas polo Socrotarlo do
Recalls Federal do BraslI (B) o a lnscriçOes em DMda Atho do Uniao (DAU).

Este cortidão, omitida em name do matriz o Ildo pam todos as sues IDols, rofero-so oxcIuslemonto as contribuiçaes preidenciarias o as
contribuiçOos do4dos, par lei, a terceiros, Inclusive as Inscritas em DAU, náo obrangondo as demals tilbutos odmlnlstrodos polo RFB 0 05
domals lnscriçOes am DAL, odminisiradas polo Procuradorla-Goral do Fazonda Naclonal (PGFN), objolo do Cortidlo Conjunta PGFNIRFB.

Eats certidao a valida pare as finalidodos prSstas no art. 47 do Loin5 8,212 do 24 do juiho do 1991, oxcoto pore:

- aerbaçao do obra do constnjçIo cl4l no Reglstro do lmoels;
- rodug110 do capital social, transtórOncia do controls do colas do soclodado limltada o cislo parcial ou translrrnaçao do ontidado ou do
sociadado sociodado omprosarla simples;
- baixo do 11mm lndi4duaI ou do ompirosarlo, conforms dofinido polo ort.931 do Lei n° 10.406, do 10 do Janeiro do 2002- Cadigo Ciii, oxtinçOo
do ontidado ou sociodade emprosaria ou simples.

A aceitação desto coflidlo está condicionada a finalidado pare a quol Dcl emitida o A vedficagAo do sue aulonticldado no Internet, no ondoroco
'chltp:/Ivo.ww.rocoita.täzondagov.br>.

tldao omltida cont base na/&iorio Conjunlo PGFN/RFB n° 01, do 20 do janelro do 2010.

Emitida em 29107/2013.
WHO ate 25/01(2014.

Certldao omitida gratultamonto.

Atonçao:qualquor rasum ou emonda lnvolidart osto documonto.

FED

Proca..Ucitatorjo

Foiha

010threvgw.brICWSICONTEXTO/PCND1/PCNDtHTML
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IMPRIMIR I VOLTAR

CA a r.a
iflfl

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 11365900/0001-59
Razão Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E

INDUSTRIAL L
Endereço:	 PLR AVENIDA WILLY BARTH PR 495 SN! CHACARA 87/ PATO

BRAGADO/ PR! 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que 1he confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado no servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 29/08/2013 a 27/09/2013

Certificaçâo Nümero: 2013082920510583494461

Informaçâo obtida em 11/09/2013, as 16:55: ii.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei estã
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo Lkitatórjo

Otha
PE	 ado - PR
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11/09/13

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. - ME
CNPJ: 11.365.900/0001-59

RessaIado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acima identificado quavierern a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos relathos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 9 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Codigo TributOrlo Nacional (Cm); e

2. não constarn inscriçoes em DMda Ativa da Uniäo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTh, este documento tern os rnesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao, emitida em norne da matriz e lida pam todas as suas fihiais, refere-se exclusirnente a
situaçao do sujeito passio no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
prSdenciárias e as cOntribuiçOes deñdas, por lei, a terceiros, inclusi'.e as inscritas em DMda Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidào está condicionada a erificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base pa Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 13:58:19 do di%'09/09/2013 'chora e data de BrasDia>.
Válida ate 08/03/2014. /
COdigo de controle da certidão: 3D43.AB3C.049D.OBE6

Certidao emitida gratuitarnente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda inaIidara este docurnento.

I
Proc.co Licitatorjo

Foiha
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16/09/13 Certidao Negatha do Debitos Tributérios edo DMda Athe Estadual

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N o 10907324-32

Certidao fomecida para o CNP.J/MF: 11.365.900/0001-59

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscre'er e cobrar debitos ainda nâo registrados ou
que 'enham a ser apurados, certificamos que, 'rificando Os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendéncias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaria e nao tributária, bern como ao descumprirnento de obrigaçOes tributérias acessOrias.

Finalidade: Licitaço

A autenticidade desta Certidao de'era ser confirmada ia Internet
www.fazenda.pr.pov

/Fornecimento

b

Esta Certidao tern validade ate 1410112014 	 Gratuito

Eado do ParanA
3Jl	 Secretaria do Estado da Fazenda

tJ	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao NO 10907324-32

Emitida Eletronicamente via Internet
16/09/2013 -09:11:29

Dadostiansmitidosde forrra segura
Teenologia CELEPAR

Processo LCitatório

Folha if_______

Pat:	 -r90 - PR
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Municipia do Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 196/2013

0 MunicIpio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributaçâo e
Jastro Técnico vern através deste Docurnento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que

n&o constam débitos Tributérios e Nào Tributérios ate a presente data da emisslo
desta Certidao, em norne de:
Contribuinte: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA.
CPF/CNPJ: 11.365.900/0001-59

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por Ventura venham a ser apurados por rneio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.	

1/'
Esta certido tern validade de 90 dias após sua emissào

em, 11 de Setero de 2013/

NUrnero de Autenticidade: 851724071851724

'4
MunicIpio de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885- Pato Bragadó - Paraná - Brasil - Telefone 46-3202-1355

CIIPJ: 95.719.4720001-05

Proces	 atório

Foiha n

Patc 4uido - PR
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PODER JuDICIARI0

JUSTIA DO TRAEALHO

CERTIDAC NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.365.900/0001-59
Certidao n o : 35648738/2013
Expedicão: 11/09/2013,/as 16:59:46
Validade: O9/03/2014 ,/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA. - ME (MATRIZ H FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
11.365.900/0001-59, NRa CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Let n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dots) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçao de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào ernitida gratuitarnente.

INFORMAçA0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorArios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliaçào Prévia.

E INDUSTRIAL LTDA. -

sua
WAW

4	 Dvidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br 	 Proce-- ...itatório

Foiha
njado - PR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO COMES FILHO

91lada Terezinfia Sequinelie Camqrgo
IrFuLAR	 -

flhriano (&reira Los Santos
Carla 'Patricia SoMnuzo & Camargo
Clean !EEAzerde Camargo
graciele IMartins Leuscll
Sandra SMara Signore
Sc/i irlei (Beat nt Costa
A. JUMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e
sisterna informatizado de distribuição CIVEL (CIve!) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei näo constar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

FABREMAO TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n.° 11.365.900/0001-59, corn sede na Pri Av. Willy
Barth PR 495, s/n.°, Chacara 87, no MunicIpio de Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro
Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

V

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal CAndido Rondon, 13 de setembro de 2013 - 16h:17min.

.a in atn.c

Rua Tiradentes, 1120 - Centro - Ediflcio do Forum - Mal. Candido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

Procc c Licitatório

Foiha
Brsqad PR



ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
APLIC. FINANCEIRAS DIVERSAS

CARDENETA DE POUPANCA

	

12/2012	 1212011

	

168.619,96	 200.042,31

	

158.522,00	 181.568,59

	

106.552,13	 133.28707

	

106.552,13	 133.287,07

	

106.552,13	 133.287,07

	

51.969,87	 48.281,52

	

2.500,00	 2.500,00

	

2.500,00	 2.500,00

FABRIMAQ TOR DE MAQUINAS AGRI E IND LTDA	 Folha:	 51
Cordilheira Sistema Contabil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 16/09/2013

Hora:	 13:31
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31112/2012

TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR
SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR
SALAR. MATERNID. REEMBOLSAVEL
INSS A COMPENSAR

F STO Q U E S
ESTOQUE DE MATERIA PRIMA

ATIVO NAO CIECULANTE
MOB ILIZADO
BENS E DiREITOS EM USO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
yE IC U LOS

DEPRECIACAC ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI. E EQUIPAMENT
D EP.ACU M.-VE IC U LOS

TOTAL DO ATIVO

	

27.037,89
	

29.831,52

	

62,44
	

58,82

	

0,00
	

350,00

	

26.975,45
	

29.422,70

	

22.431,98	 15.950,00

	

22.431,98	 15.950,00

	

10.091,96	 18.473,72

	

10.097,98	 18.473,72

	

26.759,77	 26.759,77

	

12.509,77	 12.509,77

	

14.250,00	 14.250,00

	

-16,661,81	 -8.286,05

	

-2.837,46	 -1.586,70

	

-13.824,35	 -6.699,35

	

168.619,96	 200.042,31

Proc.,,. . ücitatório

FoIh
A	 fl,Rfrpp



FABRIMAQ TOR DE MAQUINAS AGRI E IND LTDA	 Folha:	 52
Cordilheira Sistema Contâbil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 16/09/2013

Hora:	 13:31
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/12/2012

PASS IVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

BANCO DO BRASIL SA

OBRIGACOES TRABAIHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLI-IA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLHER
CONTRI. CONFEDERAT. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS 5/ PRO-LABORE A RECOLHER
IRRF A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

12/2012

168.61 9.96
18.076,49
4.230,22
4.230,22
4.230,22

7.768,05
3.978,41
3.978,41

2.333,58
2.333,58

1.456,06
43,33
59,48

787,72
428,69
136,84

0,00

6.078,22
6.078,22
6.078,22

150.543,47
50.000,00
50.000,00
50.000,00

100.543,47
100.543,47
-26.773,86
127.317.33

1212011

200.042,31
12.824,98

I .988,84
1.988,84
1.988,84

6.464,66
4.163,87
4.163,87

970,10
970,10

1.330,69
43,33
26,52

469,38
616,02
119,90
55,54

4.371,48
4.371,48
4,371,48

187.217,33
50.000,00
50.000,00
50.000,00

137.217, 33
137.217, 33
85.442,85
51.774,48

TOTAL DO PASSIVO	 168.619,96	 200.042,31

Reconhecemos a exatidão do presents Balanço Patrimonial corn base nas inforrnaçôes e na documentaçao apresentada, encerrado em
31/12/2012, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importancia de R$ 168.619,96 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e dezenove
reais e noventa e seis centavos), e em 31/12/2011, somando tanto no Ativo como no Pa1yo, a importancia de R$ 200.042,31 (duzentos mil e
quarenta e dais reais e trinta e um centavos). 	 I 	 A

. LUjJ€o4Y
GRACIELE ELUISE WENDLAND

	
MARLIZE DIRLENE I

SOCIA ADMINISTRADORA
	

CONTADORA
CPF 057.635.139-32
	

CRC PR-041729/0-1

rrucesso Licitatorlo
Folhan°

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n.2129/2013.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUICAO
FEDERAL

Prezados Senhores:

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2
11.365.900/0001-59, por intermédlo de sua representante legal, a Sra. GRACIELE ELUISE WENDLAND,
portadora do documento de identidade RG n. 2 7.328.253-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
032.488.929-19, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22
de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, no
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviço perigosos ou insalubres, nâo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

ytoQk
FABRIMAQ TORN EARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME

GRACIELE ELUISE WENDLAND	 Processo Licitatório
RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32	 r11.365.900/0F tlf 	 rgado- PR
SOdA ADMINISTRADORA

4 Fabrirnaq lornearia de Máquinas

Agricolas e Industrial Ltda

Prolong. Av. Willy Barthy PR 495 - s/n
jChAcaraV/ - &%48000 - Pato Bragado -



ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 129/2013.

DecIaraço de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administraçäo

Prezados Senhores:

FABRIMAQTORNEARJA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.9
11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante legal, a Sra. GRACIELE ELUISE WENDLAND,

portadora do docurnento de identidade RG n. 9 7.516.304-5, ernitido pela SSP/PR, e do CPF fl.Q

057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que, que no existem irnpedirnentos legais para licitar ou
contratar corn a Administraço Püblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

PAlO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

.	 .	 . ,
FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINASAGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA- ME

GRACIELE ELUISE WENDLAND
RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
SOdA ADMINISTRADORA

Processo Licitatorjo

Foiha flO'?

ni .3e5.gowoØot2sr° PR

Fabniaq Torneaa de Máquirias

Agricolas e industrial Ltda

Prolong. Av. Willy Barthy PR 495-s/ri
lCh6cara 87-85948-M - Pfflo Bragado - pAt



ANEXO III

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial fl. 2 129/2013.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n. 9 11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante
legal, a Sra. GRACIELE ELUISE WENDLAND, portadora do docurnento de identidade RG fl. 2 7.516.304-5,
emitido pela SSP/PR, e do OF n. 2 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a

qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder
Páblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

PATO BRAGADO, 19 DE SETEMBRO DE 2013.

6o11 t(in((n4Qt
FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - Wrocesso ucitatorjo

GRACIELE ELUISE WENDLAND	
°________________RG: 7.516.304-5	 Folhan ________________

CPF: 057.635.139-32	 fli .365.900IOOcft_B51 PR

SOdA ADMINISTRADORA

Fabrimaq Tomearia de Máquinas

Agricolas e Industrial Ltda

Pm?ong. Av. Willy Barthy PR 495-51n
1Ch6c8raff7-&%4HW-PatoBrapv,-
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CREA-PR

7

CONSELKO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Juridical
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho
Regional, nos terrnos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuico(ôes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 89148/2013	 Validade: 31/03/2014

Razão Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQIJINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
CNP): 11365900000159
Num. Registro: 52091	 Registrada desde: 26/08/2011
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: PROLONGAMENTO DA AVENIDA WILLY BARTH, PR 495, S/N CHACARA 87
CHACARA 87
MunicIpio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Fabricaçâo de estruturas rretálicas, esquadrias de metal. Manutenção e reparação de
mâquinas e equiparnentos para agricultura e pecuária, serviço de tomearia mecânica e
solda.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2013, como seu(s)
responsável(eis) tècnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - FEUSBERTO FRASSON
Carteira: PR-17676/D	 Data de Expedição: 23/10/1986
Desde: 25/08/2011 Carga Horãria: 1:0 H/D
TItulo: ENGENHEIRO INDUSTRIAL M ECANICO Situaço: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 12 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(öes) nos elernentos contidos neste
docuntnto, esta Certido perderà sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderá ser confirrnada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/300461, ressaltando a
impossibilidade de execuço de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet ern 12/09/2013 09:13:35	 Processo Licitatorio
Folha n° 7

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforrne Instruço4Servigo  N° 010/2002.	 P?tOBrSOQdOPR
A falsificacao deste documento constitui-se em crime previsto 	 Codigo Penal Brasileiro, sujeitandd 0
autor a respectiva ação penal.

111



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL N2 129/2013.

OBJETO: Aquisição e instalaçao de 02 (dois) abrigos para passageiros. Sendo 01

(urn) na localidade da Linha XV de Novembro, e outro junto ao Loteamento Social deste

Municipio.

Atestamos, para Os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial n. 2 129/2013, que a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE

MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ fl.2 11.365.900/0001-59, corn sede na Avenida Willy Barth, PR 495,

Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato representado pelo Senhor Alexandre
Cabreira da Silva, portador do CPF n 2 032.488.929-19, resisdente e domiciliado nesta
cidade, realizou visita técnica junto ao local de prestação dos serviços, conforme
objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 13 de setembro de 2013.

Secretário Municipal de Obj yiaçâØ Urbanismo.

Lércio Baldulno Kirsten

iFABRIMAQ TORNEAR QUI NAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

Alexandre Cabreira da Silva

CPF n 2 032.488.929-19

Processo Licitatorjo

Foiha n° '- 5
Patn Bmcdn -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNFJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná
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•PREFEITURA bo MLINICIPIO DE PATO BRA GADO
COM/SSAQ PERMANENTE DE Lit/TA cÁo
PREGAO, NA FORMA PRESENC1AL N. 9 12912013
DATA DE ABERTURA: 1910912013 - HORAR/O:.O9hlQM/N
ENVELOPE N.202-"DOCUMENTAçAO"

N

flEFEITURA &O MUNICIPW BE PAID 816BD

PROTOCO' 0 GERAL
ProtocolO N°...Jt&.—l----
Data: 1JLJç4 UL

Processo Licitatorjo
Foiha

PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA Nft 157/2013

PREGAO PRESENCIAL N.2 129/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 129/2013, que tern coma objeto a

Aquisiçâo e instalaçäo de 02 (dois) abrigos para passageiros.

Aos dezenove dias do mês de seternbro do ano de dois mil treze, as nove horas e dez rninutos, nas

dependéncias da sala da secretaria de administraçâo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado,

Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se

o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente corn as integrantes da equipe de

apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e Disel Daiane Bortolatto, para abrirem, julgarern e

deliberarern sobre as propostas de preços bern como a habilitaçao e adjudicação do objeto do certarne
ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.2 129/2013, o qua[ tern como objeto a Aquisição e
instalação de 02 (dois) abrigos para passageiros, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epigrafe.

o resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio e site do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná. Três (03) ernpresas requereram e retiraram o Edital junto a Secretaria Municipal

de Administraçâo, tratando-se das seguintes: 1) Fabrimaq Tornearia de Máquinas Agricolas Ltda; 2)
Metalürgica e Vidraçaria Pato Bragado Ltda e 3) Goloni Mobiliário Urbano Ltda - EPP. Destas, apenas a
Licitante Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda protocolou as respectivos envelopes ern
tempo hábil, conforme previsto no Edital ConvocatOrio. Aberta a sessão deste Pregâo, o pregoeiro deu

as boas vindas, e os documentos protocolados já estavarn em poder do Pregoeiro. Deste mornento ern

diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos terrnos do

Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentaçäo dos docurnentos de Credenciamento, cuja empresa estava

assim representada: Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda, neste ato representado e

credenciado pela sócia, a senhora Graciele Eluise Wendland. Em seguida, o Pregoeiro solicitou a

credenciada, para apresentar a Declaraçäo de que cumpre plenamente as requisitos de habilitaçâo, a
qual fol prontarnente apresentada. Ainda, a Licitante apresentou a Declaração de que se enquadra na

condição de Micro e/ou pequena empresa, passando a ter o benefIcio deste enquadramento. A partir de
então, partimos para abertura do envelope n. 2 01, com a respectiva proposta de preço apresentada pela
Licitante, onde foi lido em voz alta, o valor Global cotado para a construçào dos abrigos de passageirós

citados no objeto da Licitação, considerando-se vencedora a Licitante que obtiver o menor preço,

sendo: Fabrimaq Tornearia de Mãquinas Agricolas Ltda, apresentou valor global de R$ 6.019,00 (seis
mil e dezenove reals). A proposta atendeu as requisitos mInirnos previstos no Edital e foram declaradas

habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo corn o disposto no item 16 (dezesseis)

do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances

verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado

propostas de preço, no méximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado. Se não

houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderäo os autores das 03 (três)

melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos. Considerando haver sornente itcia

Licitante e consequenternente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou a credenciado a ofertar cva

proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço para aquisição do 
76J to da liciqaqao

em pauta. A representante credenciada manifestou interesse em melhorar oyp reço, rnomento enS due
A/I	 Nfl7	 I

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana 	 \J	 /;

Foiha n°________________________

Pato Braqo - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ofereceu nova Proposta de Preços, ao valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reals). Este novo valor foi

aceito corno novo valor global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a
docurnentaçao para a habilitaçao da licitante classificada, cujos documentos foram anatisados e

rubricados. Os documentos apresentados peta licitante estavam conforme solicitado no item 11 do

Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern como os docurnentos conforme soticitados, o

PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME a Licitante Fabrimaq

Tornearia de Máquinas Agricolas Ltda, ao valor global final de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Após isto, e

corno n5o houve manifestaçao de nenhuma das partes, encerramos esta reunião e sessâo as nove horas

e trinta e urn minutos. Esta ata v i assinada pelos membros da corno presentes o houve pedido de
interposiçâo de recurso.	 I

Processo Licitatório

Foiha no___________________
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 9 129/2013.

OBJETO: Aquisiçâo e instalação de 02 (dois) abrigos para passageiros.

PARECER DIE JULGAMENTO

Considerando o Critérlo de Julgamento citado no Edital de Licitaçäo - PREGAO PRESENCIAL fl. 2 129/2013,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a proposta

apresentada pela ernpresa Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda, ao valor global final de R$

6.000,00 (seis mil reais), corno a de menor preço para a execução do objeto deste Edital. Declaramos
ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2013.

lrinji5iqueira

Pr oeiro

Processo Licitatório

Foiha n°	 1
Pato Brap Ado - PR
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER COPJCLUStVO

Processo Licitatório, Modalidade Pregào fl. 2 129/2013

Assunto: Anälise Final da Licitaço Pregâo n 2 129/2013

PAREcER:

Retornam as autos para exame do procedimerito IicitatOrio na modalidade Pregäo
n 2 129/2013, tipo "menor preço global", visando a contratação de empresa para fornecimento e
instalação de dois abrigos de passageiros do transporte coletivo.

Como estabelecido no art. 49, inciso I da Lei n 9 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaço na imprensa local

(Jornal 0 Presente), no dia 07/09/13, ficando definida a data de 19 de outubro de 2013 para a

realização da sessäo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a

documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o intersticio minima de 8 dias entre as
datas de publicaçäo e da reuniâo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03 (trés) empresas
haviam retirado 0 Edital e que somente 01 (uma) delas protocolou as respectivos envelopes em
tempo hábil.

Conforme relatado na Ata da Sessâo Póblica, quando da abertura da sessäo, a

empresa que protocolou seus envelopes encontrava-se representada e apresentou Declaraçào de

que cumprira com as requisitos de habilitaçäo. Partiu-se entäo para a abertura dos envelopes da
Proposta - ENVELOPE N 2 01, a pror3ostas apresentada foi de R$ 6.019,00, restando assim declarada
habiljtada no processo.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro passou para fase de lances, onde a
empresa apresentou nova proposta, ao valor de R$ 6.000,00.

Em seguida analisou-se o conteOdo do ENVELOPE de n 9 02 (dois), contendo a
documentaçao da empresa vencedora, para habilitação, quando se constatou que esta apresentou

todos as documentos exigidos sendo considerada habilitada e, declarada vencedora do certame,

sendo assim adjudicados os objetos da presente licitação a respectiva empresa vencedora, conforme
parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos termos do Relatório de
Julgamento.

Pato Bragado/PR, 19 de setede 2013

Ju	 drioli
0ABfrP429.724

Assessor Juridico Municipal

Processo Licitatorio

Folha n°	 U
Path Bragdo, PR
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAçA0

PREGAO PRESENCIAL N. 2 129/2013.

OBJETO: Aquisição e instalaçäo de 02 (dais) abrigos para passageiros.

Em atenção as atribuiçaes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçao a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da

empresa Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda, ao valor global final de R$ 6.000,00 (seis mu
reais), para entrega do objeto da licitaçao em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado — PR, em 19 de setembro de 2013.

c4n&o '7ar
CPF 034.113.979-34

Ptefeito Mut*paI

I.. a Is:.
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